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O PREFEITO DE ALTINÕPOLIS, no uso das atribui
ções que lhe são conferidas por Lei e etc.,

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ALTINÓPO- 
LIS aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 15 - Ao Conselho Municipal da Saúde de 
Altinõpolis - CMSA - integrante da estrutura básica da Secretaria 
Municipal de Saúde, compete:

I - atuar na formação da estratégia e no contro 
le da execução da Política Municipal, na área de Saúde;

II - estabelecer diretrizes a serem observadas 
na elaboração dos planos de saúde, em função das características epi- 
demiológicas e da organização dos serviços;

III - fiscalizar o Fundo Municipal de Saúdé ou 
conta especial vinculada em Banco oficial, movimentada pelo Orgão Mu 
nicipal de Saúde;

IV - aprovar o plano municipal da saúde, apresen 
tado pelo órgão Municipal de Saúde, incluindo orçamento anual de cus
teio e investimentos;

V - aprovar a prestação de contas trimestrais a- 
presentada pelo Órgão Municipal de Saúde;

VI - aprovar a política de desenvolvimento de re
cursos humanos que contemple a implantação de plano de carreira, car
gos e salários na esfera de Governo Municipal;

VII - acompanhar e controlar a atuação do setor 
privado na área credenciada mediante contrato ou convênio;

VIII - articular-se com os orgãos de saúde7 
veis estaduais e federais, visando ã integração e consecuç/ 
nica dos seus fins;

IX - convocar extraordinariamente a CoriJ

Artigo 2Q - O Conselho Municipal de Saúd
Municipal de Saúde;
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(presi-) presidido pelo Secretário Municipal de Saúde tem a seguin
te composição:

de ;
1 - 0 2  representantes do Órgão Municipal de Saú

polis ;
II - 01 Vereador da Câmara Municipal de Altinõ-

III - 02 representantes do ERSA-50;
IV - 01 representante de cada prestador de ser

viço conveniado ou não com o sistema de saúde;
V - 01 representante de cada associação de pro

fissionais da ãrea de saúde;
VI - representante dos usuários (o número de re

presentantes dos usuários deverá ser paritária em relação ao conjun
to dos demais segmentos);

§ 19 - Os membros do CMSA serão designados pelo 1 
Prefeito mediante indicação;

a) - do Secretário Municipal de Saúde, os repre 
sentantes do Órgão Municipal de Saúde;

b) - do diretor do ERSA-50, os representantes 
da Entidade referida;

c) - do responsável por cada entidade referida
nos itens III e IV;

d) - de presidentes de Centros Comunitários, 
clubes de serviços, associações de bairros, referidos no item V;

§ 2° - Os orgãos e entidades referidos neste ar
tigo poderão, a qualquer tempo, propor por intermédio, da Secreta
ria Municipal da Saúde, a substituição de seus respectivos represen
tantes ;

§ 39 - Serã dispensado o membro que, sem motivo 
justificado, deixar de comparecer a 03 (três) reuniões consecutivas 
ou 06 (seis) intercaladas no período de 01 (hum) ano.

§ 4o - No término do mandato do Prefeito cops/A 
derar-se-ão dispensados todos os membros do CMSA; / '

§ 59 - As funções do membro do CMSA nãD s$|ra[ 
remuneradas, sendo seu exercicío considerado relevante serviço
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preservação da saúde da população.

Artigo 3Q - O Conselho reunir-se-á, ordinaria
mente uma vez por mês e extraordinariamente quando convocado pelo 
Presidente ou requerimento da maioria dos seus membros.

§ 19 - As sessões plenárias do CMSA instalar- 
se-ão com a presença da maioria dos seus membros que deliberaram pe
la maioria dos votos dos presentes.

§ 2Q - Cada membro terá direito a 01 (hum) vo
to .

§ 3 9 - 0  presidente do Conselho Municipal de 
Saúde além do voto comum, o de qualidade, bem assim a prerrogativa 
de deliberar ad referendum do plenário.

§ 49 - As decisões do CMSA serão consubstancia 
das através de ofícios.

§ 59 - Nos seus impedimentos o Presidente do
-  . /CMSA sera substituido por um dos membros eleito entre os mesmos no 

início da gestão de cada presidente.
§ 69 - Atenderá como Secretário do CMSA um ser

vidor do órgão Municipal de Saúde, designado pelo Presidente.
Artigo 4õ - A organização e o funcionamento do 

Conselho, serão disciplinados no Regimento Interno, aprovado pelo 
Prefeito.

Artigo 5° - Esta Lei entrará em vigor na data

na data 

JOSÉ ABI

mpra,
- Chefe de Gabinete


